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SENTENÇA CÍVEL 
 
 
 

Leia o relatório abaixo com atenção e profira sentença, 
presumindo a veracidade de todas as alegações feitas.  Limite-se à 
fundamentação e à parte dispositiva.  Enfrente todas as questões explícita 
e implicitamente propostas, lembrando-se de mencionar na fundamentação 
todos os artigos eventualmente pertinentes, cuja correta citação será 
levada em conta pela banca.  

 
 

Pedro Antônio propôs a presente ação indenizatória em 
face de Transportes Aéreos Cariocas porque no dia 27 de abril de 2004 a 
aeronave que fazia o Vôo 3765, proveniente do Recife e com destino ao 
Aeroporto do Rio de Janeiro, incendiou-se no momento da aterrissagem 
quando um urubu foi sugado por sua turbina, que explodiu, fazendo com 
que o piloto perdesse o controle do avião.  

 
Em consequência do acidente perdeu os três únicos 

membros de sua família ainda vivos, a saber sua mulher, sua filha e sua 
neta de três meses, trazida do Nordeste no colo da mãe. A primeira morreu 
10 dias depois do acidente, após duas cirurgias e enorme sofrimento em 
decorrência das queimaduras, enquanto as duas outras faleceram de forma 
praticamente instantânea. 

 
Deseja a condenação da ré ao pagamento de danos morais 

de  R$ 700.000,00 pela perda de cada uma das três, bem como R$ 500.000,00 
pelos danos morais sofridos por sua mulher durante o período de 
internação, e que ele, como seu único herdeiro, estaria legitimado a 
postular. Requereu também a condenação da ré ao pagamento de danos 
materiais de R$ 2000,00 mensais até o final da vida, correspondentes ao 
quanto sua filha, a primeira pessoa com nível superior de sua família e 
convocada para as provas orais da Procuradoria da República, havia 
prometido como ajuda para seus pais após a segura aprovação, ajuda que 
até aquele momento não tinha podido prestar. 

 



 
SENTENÇA CÍVEL                                                   CONT. FL. 2 

 
 
Regularmente citada, ofereceu a ré a resposta de fls. 35 em 

que argui preliminar de prescrição, já que ação foi proposta em 4 de 
setembro de 2007, além do prazo trienal do artigo 206, § 3°, inciso V, do 
Código Civil. No mérito em sentido estrito sustentou que a sucção de um 
urubu configura fato imprevisível e que eventual responsabilidade é de ser 
imputada ao Município, conivente com o lixão aberto nas cercanias da 
cabeceira da pista e do qual já havia sido alertado por inúmeras cartas da 
companhia.  Quanto à morte da filha do autor, destaca que a ausência de 
responsabilidade é ainda mais evidente, na medida em que se trata de 
transporte gratuito, feito pelo serviço de milhagem como uma cortesia para 
os clientes fiéis, observação que também vale para os bebês de colo, que 
não ocupam assento, não adquirem passagem e não celebram qualquer 
contrato de transporte. A ré opôs-se ainda à pretensão do autor de cobrar 
danos morais pelos sofrimentos de sua esposa, porquanto foi ela a sofrê-
los, donde a impertinência de ressarcir o autor por um sofrimento alheio.  

 
Nada foi dito na resposta sobre os danos materiais do 

autor. Já sobre os morais, caso rechaçadas as preliminares, requer sua 
fixação em R$ 20.000,00. 

 
Foram ouvidas três testemunhas que confirmaram os 

detalhes do atendimento da mulher do autor e o sofrimento por ela 
experimentado. 

 
É o relatório. 

 
 

BOA  SORTE ! 
 


